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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CEFOR

PORTARIA Nº 32, DE 1 DE JUNHO DE 2021.

A DIRETORA DO CEFOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeada pela Portaria N° 507 de
28.02.2019, publicada no DOU de 01.03.2019, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para constituírem a
Comissão Eleitoral Local do Centro de Referência em Formação em Educação a Distância –
Cefor para escolha do cargo de Reitor do Ifes:

Representantes Docentes
Mariella Berger Andrade - matrícula SIAPE 1509960 - Titular
Larissy Alves Cotonhoto - matrícula SIAPE 1329649 - Suplente
Lidiane Leite Vasconcelos - matrícula SIAPE 2715310 - Titular
Vanessa Battestin - matrícula SIAPE 1509692 - Suplente
Josino Lucindo Mendes Junior - matrícula SIAPE 1221366 -Titular
Philipe Domingos - matrícula SIAPE 1742306 - Suplente 

Representantes TAES
Glaucinei Pizzol - matrícula SIAPE 2315864 - Titular
Rosinéa Manzini de Souza- matrícula SIAPE 1652858 - Suplente
Viviane Bessa Lopes Alvarenga - SIAPE 2140434 - Titular
Fernando Mendes Diniz - matrícula SIAPE 1669278 - Suplente
Giovana Dewes Munari - matrícula SIAPE 1914018 - Titular
José Mário Costa Junior - matrícula - SIAPE 1656659 - Suplente

Representantes Discentes
Alessandro Poleto Oliveira - matrícula 20211PP0269 - Titular
Clara Marques Bodart - matrícula 20211PP0277 - Suplente
Simone Izoton Nascimento da Silva - matrícula 20211PP0100 - Titular
Leticia Cavassana Soares - matrícula 20211PADE0673 - Suplente
Raquel Lyra Silva - matrícula 20211TMD0381 - Titular
Ednea Barbosa de Almeida Barone - matrícula - 20201TMD0010 - Suplente 

Art. 2º A Comissão terá prazo até 16 de julho de 2021 para conclusão dos trabalhos.

  
MARIELLA BERGER ANDRADE

Diretora
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